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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 

Referência: 
 
Dispensa de Licitação Nº 34/2023 
Processo Administrativo Nº 06/2023 
 
A Prefeitura Municipal de Lafaiete Coutinho/BA, torna público para conhecimento dos 
interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto 
a “Contratação de empresa para prestação de serviços de organização em atividades 
esportivas em comemoração ao aniversário da cidade, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. ” 

 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, abre-se prazo às 
empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à 
municipalidade.  
 
As propostas serão recebidas pelo e-mail dispensalafaiete14133@gmail.com ou 
entregues mediante protocolo ao setor de Licitações até às 23h59min do dia 28 de 
fevereiro de 2023.  
 
Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no site 
oficial na aba licitações.  
 
Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: 
(73) 3541-2125 ou (73) 99993-1120.  
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Lafaiete 
Coutinho/BA, será contatada para envio da documentação que comprove reunir as 
condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis 
após a convocação. 
 
 

Lafaiete Coutinho/BA, 23 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

José Freitas de Santana Júnior 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de organização em 
atividades esportivas em comemoração ao aniversário da cidade, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.  
 
Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei 14.133/2021, 
a Prefeitura Municipal de Lafaiete Coutinho, faz saber que está em andamento um processo 
de compra direta por dispensa de licitação, conforme segue: 
Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; 
[...] 
3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
Limite de dispensa de Licitação: R$ 57.208,33 (Cinquenta e sete mil e duzentos e oito reais 
e trinta e três centavos) – Decreto Federal Nº 11.317 de 29 de dezembro de 2021 
(atualização). 
 
1) ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO PRETENDIDO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de organização em atividades 
esportivas em comemoração ao aniversário da cidade, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Lazer, conforme quadro sintético abaixo: 

 

ÍTEM SERVIÇO UND QUANT  VALOR UNIT   VALOR TOTAL  

1 
SERVIÇO DE GANDULAS, com efetivo de 4 componentes, para os 
eventos esportivos da secretaria municipal de esporte, cultura e 
lazer. 

UND 4  R$           80,00   R$             320,00  

2 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO, Contendo 
01 Árbitro Central, 02 Árbitros Assistentes e 01 Árbitro reserva (4º 
árbitro), Para atuar nas competições realizadas e apoiadas pela 
Secretaria de Esporte Cultura e Lazer. 

UND 6  R$         350,00   R$          2.100,00  

3 

SERVIÇO DE APURAÇÃO E CRONOMETRAGEM ELETRÔNICA 
(CHIP) PARA MODALIDADE DE ATLETISMO E CICLISMO - Com 
02(dois) profissionais com equipamentos: computador; impressora; 
filmagem em hd da chegada para análise de recursos; emissão de 
resultado final dos três primeiros colocados; 150 chips para os 
participantes utilizarem durante o evento; 150 números de peito para 
os participantes utilizarem durante o evento. 

UND 1  R$      3.490,00   R$          3.490,00  

4 PREMIAÇÃO MARATONA (DESCRITIVO EM ANEXO) UND 1 R$ 5.540,00  R$          5.540,00  

5 PREMIAÇÃO JEGUE MAIS ENFEITADO (DESCRITIVO EM ANEXO) UND 1 R$ 350,00  R$             350,00  

6 PREMIAÇÃO CORRIDA DE JEGUE (DESCRITIVO EM ANEXO) UND 1 R$ 600,00  R$             600,00  

7 ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DA MARATONA (atletismo) UND 1  R$      1.490,00   R$          1.490,00  

8 
INSCRIÇÃO - COPA INTER VALE DE FUTEBOL DE CAMPO - 
MASTER 

UND 1  R$      1.800,00   R$          1.800,00  
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9 

EQUIPE TÉCNICA, COM EFETIVO DE 04 PROFISSIONAIS (04 
monitores esportivos e recreativos - nível médio e/ou 
profissionalizante). 

Diária 1  R$         400,00   R$             400,00  

10 

CONFECÇÃO DE TROFÉU 5º COLOCADO, em afm com recorte 
especial e impressão temáticas e de logos, medindo 10cm de altura x 
08 cm de comprimento, destinada as demandas da secretaria 
municipal de esporte, cultura e lazer. 

UND 12  R$           80,00   R$             960,00  

11 

CONFECÇÃO DE TROFÉU 4º COLOCADO, em afm com recorte 
especial e impressão temáticas e de logos, medindo 10cm de altura x 
08 cm de comprimento, destinada as demandas da secretaria 
municipal de esporte, cultura e lazer. 

UND 12  R$           80,00   R$             960,00  

12 

CONFECÇÃO DE TROFÉU 3º COLOCADO, em afm com recorte 
especial e impressão temáticas e de logos, medindo 15cm de altura x 
10 cm de comprimento, destinada as demandas da secretaria 
municipal de esporte, cultura e lazer. 

UND 14  R$         110,00   R$          1.540,00  

13 

CONFECÇÃO DE TROFÉU 2º COLOCADO, em afm com recorte 
especial e impressão temáticas e de logos, medindo 20cm de altura x 
10 cm de comprimento, destinada as demandas da secretaria 
municipal de esporte, cultura e lazer. 

UND 14  R$         159,00   R$          2.226,00  

14 

CONFECÇÃO DE TROFÉU 1º COLOCADO, em afm com recorte 
especial e impressão temáticas e de logos, medindo 30cm de altura x 
12 cm de comprimento, destinada as demandas da secretaria 
municipal de esporte, cultura e lazer. 

UND 14  R$         221,00   R$          3.094,00  

15 

CONFECÇÃO DE MEDALHAS do 1º ao 5º COLOCADO, E 
PARTICIPAÇÃO, em afm com recorte especial e impressão 
temáticas e de logos, medindo 6cm de diâmetro, destinada as 
demandas da secretaria municipal de esporte, cultura e lazer. 

UND 200  R$             9,90   R$          1.980,00  

16 

 
KIT EQUIPAMENTOS CICLÍSTICOS, contendo: capacete, óculos 
diurno, óculos noturno, luvas, camisa liv, camisa saxo, meia, luz de 
bike, punho bike. 

UND 10  R$         210,00   R$          2.100,00  

VALOR TOTAL  R$        28.950,00  

 
1.1) Local: Prefeitura Municipal de Lafaiete Coutinho, localizada na Rua Assemiro Marques, 
nº 200, Centro, Lafaiete Coutinho/BA, CEP 45.215-000. 
 
 1.2) Meta Física: A meta aqui desenvolvida, se deve a necessidade de atender a Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, para comemoração do aniversário da 
cidade, atendendo assim a seguinte demanda: 
 - Atividades esportivas 
- Atividades culturais mantendo a tradição 
- Organização do evento 
 
1.3) Prazo: O prazo de vigência deste contrato é até dia 30 de maio de 2023, com eficácia 
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial Do Município de Lafaiete Coutinho, sendo 
o presente contrato considerado serviço contínuo e que poderá ser reajustado, nos termos 
da legislação vigente, caso autorizado, formalmente, a prorrogação pela autoridade 
competente e atendida as exigências legais definidas na Lei 14.133/2021. 
 
 1.4) Dos serviços: Os serviços deverão ser realizados conforme o planejamento elaborado 
pela Equipe técnica da Secretaria municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, 
respeitando o quantitativo descrito no planejamento descrito acima. 

1.5) Da execução: A Contratada executará os serviços conforme o planejamento elaborado 
pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, 














